TERMO DE ACORDO ENTRE A AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO DE MUNICÍPIOS BRASILEIROS E A AGENZIA DI COOPERAZIONE DEGLI ENTI LOCALI.

Este Memorando de Acordo entre Agência de Cooperação de Municípios Brasileiros e a Agenzia di Cooperazione degli Enti Locali representa a declaração de intenção entre as partes de trabalharem conjuntamente no apoio a construção de rede de cooperação internacional descentralizada entre Entes locais, voltada à promoção do desenvolvimento territorial no Brasil e na Itália.

INTRODUÇÃO:

As partes têm como missão estatutária a promoção da cooperação entre entes federados como também a promoção da cooperação internacional descentralizada.   

Entendem que a promoção do desenvolvimento de um dado território se dá pela conjugação de fatores relacionados não somente a aspectos econômicos mais também da evolução social da população e da valorização da cultura local.   Que há de ser construído de forma articulada e participativa.
Constatam que já existe uma forte e fraterna relação entre os povos do Brasil e da Itália o que em muito se deve as atividades de cooperação descentralizada, promovidas por diversas instituições, públicas e privadas, que atuam na Itália e no Brasil no âmbito da solidariedade internacional. 
Destaca-se que ambas as Agências estão de alguma maneira relacionadas ao Acordo de colaboração firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil o os governos das regiões italianas da Emilia Romana, Marche, Toscana e Umbria.
Também deve ser destacada a existência do programa "100 CIDADES PARA 100 PROJETOS ITALIA - BRASIL", o qual, ambas as Agências apóiam.
(falta concluir a introdução)
OBJETIVOS:

1. Fortalecimento institucional das Agências signatárias e apoio mútuo.
2. Apoiar a construção de rede de municípios brasileiros e italianos voltados à cooperação internacional bilateral descentralizada e promover a aproximação e a articulação entre Entes e Associações Locais brasileiros e contrapartes italianos;
3. Apoiar e viabilizar a realização de Mesas Temáticas para discutir questões relacionadas aos objetivos deste Termo em especial questões atinentes a problemas urbanos de caráter local, regional ou metropolitano.
4. Estimular e apoiar políticas locais e regionais de fortalecimento institucional dos entes locais; de formação e capacitação de agentes públicos; de democracia participativa; de planejamento urbano; de articulação regional, de articulação publico - privado para ações de desenvolvimento territorial; 

FORMAS GERAIS DE COLABORAÇÃO:

1. Divulgar e promover entre seus membros os projetos de cooperação institucional;
2. Assessorar seus membros nas ações objeto dos projetos de cooperação descentralizada que se fizerem no âmbito deste acordo;
3. Articular com os Entes governamentais e Associações locais, Universidades, Centros de Estudos e Pesquisas e/ou outros organismos e empresas de interesse específico a determinado projeto, no sentido de aproximar e facilitar as ações da contra parte.
4. Receber com reciprocidade as delegações quando em missões oficiais...     
(Talvez falte articular melhor com o capítulo Objetivos, mais especificamente o contido no item 4 daquele)
ÁREAS ESPECÍFICAS DE COLABORAÇÃO:

1. Democracia Participativa;
2. Gestão de recursos hídricos e de resíduos;

3. Planejamento Territorial;
4. Políticas para a Infância e adolescência;
5. Políticas de gênero;
LIMITES:

1. Este Memorando não constitui um contrato por qualquer parte para fornecer suporte para qualquer projeto ou atividade específica. Acordos específicos para projetos individuais ou atividades serão determinados em Acordo de Atividade, assinado por ambas as partes. 

ResponsÁVEIS GERAIS e PESSOAS DE CONTATO:

1. Os indivíduos com responsabilidade total pela execução deste Memorando estão listados abaixo. As partes podem através de notificação escrita enviada a outra parte, designar pessoas adicionais ou diferentes como ponto de contato, mas as partes concordam ter somente uma pessoa de cada vez designada como a pessoa com total responsabilidade para todas as atividades empreendidas conforme este Memorando.

Pela Agência de Cooperação de Municípios Brasileiros – ACMB:

José de Filippi Junior
Presidente

Agência de Cooperação de Municípios Brasileiros
Endereço: SCRS 505 Bl. C Lt. 01 – 3° Andar,

CEP: 70350-530 – Brasília – DF

Tel.: + 55 61 2101-6092
Fax: + 55 61 2101-6095

Tel.: + 55 11 4057-7713 
        + 55 11 4057-7711

Email: secretaria@acmb.org.br
Pela Agenzia di Cooperazione Degli Enti Locali:

Xxxx Xxxxx Xxxxxx 
Presidente

Agenzia di Cooperazione Degli Enti Locali 
Via San Pio V, n°. 10  

10125 Torino - Italia
Tel: + 39-011-66.86.893 
Fax: + 39-011-65.94.818
Email:                @torino-localworld.org 
DURAÇÃO:

1. Este Memorando terá validade de dois anos a partir da data da última assinatura e renovável por igual período se convier às partes. 
2. Qualquer das partes pode unilateralmente e a qualquer momento desistir do acordado neste Memorando, devendo, entretanto notificar por escrito a outra parte com antecedência mínima de 60 dias.  
3. Independentemente do encerramento da validade do Memorando ou da denúncia deste, as partes deverão cumprir as obrigações acordadas em eventuais termos de Acordo de Atividade.
INFORMAÇÃO, MONITORAÇÃO E AVALIAÇÃO:

1. As partes reconhecem a importância de monitorar e de avaliar o desempenho das atividades colaborativas empreendidas conforme a este Memorando.

2. As partes concordam também em uma reunião anual para avaliar a eficácia total de todas as atividades colaborativas empreendidas conforme este Memorando, incluindo (i) a extensão no qual as partes conseguiram seus objetivos institucionais; e (ii) a extensão na qual os resultados totais conseguidos com a ação colaborativa sejam maiores do que a soma dos resultados que cada parte isoladamente conseguiria.

Pela Agência de Cooperação de Municípios Brasileiros – ACMB:                                                   
________________________    

Nome: José de Filippi Junior

Título: Presidente


Data: 20 de dezembro de 2005
Pela Agenzia di Cooperazione degli Enti Locali:
________________________ 

Nome: 
Título: Presidente
Data: 10 de Janeiro de 2006.
